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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEl NÕMgRo 1028 Dg 25 Dg HAIO DE 1290 

Dlacfpllne o plentlo da :rvor•• no 

Munlof pio de Ubatuba • d~ outr•• 
p.-ovld;nal••• 

JOSt N!LIO DE CARVALHO, Pref•lto Nunlolpal da EatMól• a.I• 
ne~rla de Ubatube, Estado de s;o Pauto. no uao de aua9 at...L 
bulç;.• leeala~ ' 

f A Ç O ~A Q 11 qu. a c:..ra Munfolpal ..-°"u • •u 

aano 1 ono • promu 1 ao • ••ou 1 nte le 1. a 

CAPfTULO !'· D~S DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Artigo I• • Pare oa efaltoa de•ta.Lel, oon
aldera-ee OOllObu de lnt••••• OOlllUll a todo• oa 11URfolpaa1 

a wgeta9eo de pOP't• ... ~ .. eo •latente ou a qu. venha ui•• 
tlr no território 4i1o MunlofpJo, tanto do d011fnlo pÚblloo •a. 
mo privado. 

Artigo 21 - CoMldar•-•• vegetação de Poflt• 

..-b&reo, equ.la OOMpOata poe- eap:alme ou ••p,ol•• lenho•P 
oOll dlai..tro do oaule ~ altura do peito (DAP) aup.,.lor a 
0105• (clnoo oentl ... troa). ~ 

P!Cél~afs Onlco • Diâmetro ~ alt~• do peltó (DAP) : o dl'-
. . # . 

metro do caule da arvo .. • de 9proJClllad-n. 
te, le30ll (um •etro • trinta c.ntf..t.oa) 
do aolo. 

AM:lao 31 - Conslder .... ••• tambéa p•r• oa e

feitos deste lel bens de lntereHe 0011u111 • todos oa •unfol• 
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• pea, •• 11udaa da arvore• plantedt!• em vi•• ou logr.touros 
pGbl leoa. 

Artigo 41 • Conalder..,..• de preaervaçêo peJ!. 
•enente, •• altuaç;•• prevlatas como na Lei Federal n• 
4771 de 15/09/65 oom •• elt9r•ç"• e ecH•ol.moa d• Lei Fs, 
der•I n• 7511, de 07/07/86, •pela Lei n• 7803/89. 

~APfiybO li - DA ARBORIZAÇ~O URBANA 

Art~go 51 - A• oel9adaa altuedes· n .. faoea1 
Sul/Leate f loem dsatlned•• ao plantlo de lrvor•• e .. do 
fado Norte/O.ate deatlnada• • lnatalação,de equfpllllefttoa 
pÚbllooa, t•I• OOIDOI 

.... ec1. de.energia eletl'lce~ telefônlo~•• teleeet.fla.e 

• outr••• 
' 

Artigo 6• • Oa novos loteementos, aomnte 
poder;o ••r aprovedoa pela Pro•'•ltura Munlalpal com oal9.1. 
dea d~ largura• no •f nlao de 2 11etl'o• no• tadoa Sul/L••t• 
• no mf nlmo de 3 -.troa no• ledo• No.-te/Oeste de ,.,,... • 
pe,.altll' a dlepoelç;o do ...thao utePloP. Nu ••• •o-.t 
olal• aerão previstos recuos •f nf•o• de 3 .. tro•• 

.Artigo 71 • Fl~a otl@!alls9d• e adotada e• 
todo o MMnlofplo, oa obaerv®"e·i cbrlget~rla, • •Qule de 
APborbaçeo•, el11borada pele C<. >an!-il• Energstloa ds S:o 

Paulo • CESP, ooa a oolebor9ç:o cla Coordenadoria de Ã••I!, 
t:nola Téonlc• Jnteer-•I - :cATI). 

AIM:lgg 81 - Qusndo.do plantio de 
~ , 

arvot-•• 

na• vias ou loaala pÚblloo• ,~r p~tloul~"'• ou ,el© Pr .. 
feitura Munf olpal devereo ••r ad@~ades, •• norma• t~onl• 

st • na Qula d• que t~ata o art~go ante~lor. 

~ , Artigo 91 • As ~~vore• exlatent•• em vi~• 
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ou logpadouro• publloo• ouJo tamanho .. teJa • deaacGl'Clo .O. 

oa d•ale equfp...,.to• pÚblloos, d•v•r:O •• obtalaai:OPI_,.• 
te aubetltuf daa po~ eap:Olea .dequada• • d• aoUl'Clo aa11 •• 
pPeOelto• Qula de que trate o artigo 71. 

Artigo 10 • N;o ••r' per•ltlda • utf 11 .. 9;0 4e 
a..vo...s sltuaclea u looala p~bllooM para colocaç:O de o .... 
M• •anúncio•• n• papa suporte ou apolo de obJeto• de ..... 
taleçÕea de quelqu.,. natu~•••• 

AP'tfgo 11 • O munfalpo poder: efetu• 1:. •uea 
..-n••• plantio ele "-vores vla8hdo • aru. r•aJdÔnola ou teP.., 
reno,. d .. cle que oba...vecfae as 4xle:nales desta Lei • ooa Pl'i. 
vlo ... .,.t:l•nto da Adalllnl•t .. eç:o Munlolpal •• t-equ•IMdo 
forrauleclo • protocolado pelo lnte .. esaedo• 

A..t.90 12 • Fica pPolbldd o plantio de ~ •• 
•• l.&vel• parilouler••• enex~ ~. vi•• ou loarado•oa pGbll• 
coa qU• venham a Intervir com equlpamentoe pÚbl loos • nos º.t. 
aos Já •~latentes fica de rosponeebllldade do prop.-l~lo • 

Artigo 13 - Oa pl'oJ•tos de llU11lnac;:O pGbtl .. 
ou .,..-tloul• M ..... .,.bortlsadH1 d•ver:o oompat,.111 ... • 
•• 0011 • vegeteç:O arlJ..ea eHlstent$ de llOdo •·evita.. futUPa 
poda. 

Artigo 14 ... Os lntereattado• na ap,.oYaç:O de 
. proJetoada 1oteamento1 ou J•e••brautantos de terra • ~ 
l'eveatlda te>UI ou pattolal .. nte por vesutaç:_, d• porte lrb!. 
rao;.dev ... :O aonautt ... •Prefeitura Munlolpal prevl.....te 
n•• fa•• de e•~udoa prel lmln••• ou de exeauçêo de anteppo-* 
Jeto vlaando ua planeJ111anto de f~ • ••tabefe~• • ... 
lhoP altePnatlva que oorrespond• à mfnlll4 ct.st..ul9:0 de \ftl.&. 
tac;~ ulatenta. 

Anleo IS - P .... .-prova9:0 de P•H•I-- de 
eolo aob a· f4ru de .,. .. uamento • lote ... nto, o lnt.,...•• 

··-M'"'•"'Oh.ff•-•·WHU<o ~ 
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deveré •pr•••ntar proJeto oomplem.nteP de arborlaaçêo .t. 
vi•• pGblloas, Indicando a• eep:oles ad•quadas •.•• ,... la
Pl•nt•d•• dentro d• um plan•J81118nto oorwonant• OOll OC1 d ... I• 
•.,.vlço• p~bllcoa. 

' 

· C.,APfTULO 1 ! 1 .. Dõ §YPB&3S!o E DA PODA DA !GC".9 
IAcgo DE POBTF, AR~Õ!iE,O 

Artigo 16 - A supa~essÕo ou poda d• ;..VON• • 
vla•·ou logradouros pGbllcos e& poder& • .,. •ui:oa-lsada ,.1. 
Prefeitura Munlolpal nas ••eulntes ofrcunst:nclat 

1 ... •11 terreno a .,.,. ed l f loedo, ,._,.. 

o oort• fOfl' lndl•P4tns&vel Õ reallsa9eo da obra a erl~lo da 
PJ.efeltura Munlolpel1 

11 - qy.ndo o estado fltoe••l~lo da 

111 - qu•ndo • :. .. vor• ou p.,.te d .. ta ... 
preaenter rlaoo laJn.nte de quedai 

IV • nos casos ei1 que • ~OPe ....... 

oauaendo oomprov&vel dano permanente ao pett-1.SOlo pGblloo ou 
p .. lvado1 

V - nos caao~ esu qu• • àrvore constl• 
tua obat:Oulo f ls.Joamente incontorn,vel •o acesso de vefoul.., 
a orlt~lo da Prefeitura Munlclp•I' 

VI - quando o plantio IPreaul• ou a 
propao•c;L eapont:nea de Hp,ol•• IH'b~•o• l..,oaalblflt•· o 
de•envolvl•nto adequado d• lirvores vl•lnhaa1 4 

Vil • qu.ndo se tratar d• ••"'°I• lnva
eoru OOll propqaçeo Pl"•Jud•olal coq>t'ovlld•1 

Ari: l 10 17 - A rea I 1 aaçêo de OOP'f:e ou po

da d• àrvgp .. a .. vi•• ou 109,.adoui-os pÚbl leoa a& ••' ...,.lt.L 

d•·• o~ 
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1.- funolon .. lo• d• Pi-efeltW"• Munlolpel 0011 • 

devld• autorla•ç:o por ••o.eito do N•Pon•:v.1 pela e...., 
li - funolon,rloa de MPP'•••• oonceHlon"91u ~>loi 

•.,.vlço• pGbllooaa 
•) - llledlat• • obtenç;o de pr:vl• eutorluçeo 1 

POfJ nOf"lto de Prefeltur• Munlolpel 1 ouvido o r .. ponaSvel, l.Q. 
alulndo detelhad ... nt• o• nú.Na de :U.vorea, e looallução, 
• """'• • o Ilativo de corte ou podai 

b) - com o01tUnlo•çeo •e puaterlorf•, ~ Pref•lt .. • 
Munlolpaf, no• c .. oa -.rgenolel•1 deeorltoe no ....t. 16 _. 
alvecendo eobre o ••vl90 l'••ll•IClo, b9a como o motivo do ..... 

Ili• Soldedoa do Corpo de Bombeiro• nas oce .. 1;.. 
de ... realh .. que h-.1• ,.1.00 lmlnent• para• popul~:O.ou 
patrl.anlo tanto p~bl loo COllO PPlvado. . 

Artigo 18 • Floe proibido, ao llUftf•lpe • ........... 
ç:O ct. oorte ou poda de ~. 9'tlatentea .. via• ou ,..,..,. 
dowoa pÚb l looae 

Ptc!arcfo.bnlco • E'll cuoe de neoneldade o lnt.
ruaado dever' eol lolt• • pode ou GOl't• :. PN'eltw-a MUftl•J.. 

P•'• ou nu hl~e• •I• 91'•YM • Ufl8eate•1 ~ hfue Clvll. 
Artigo 19 • Qu•lqu.,. àrvore do Munlofplo poct.,., 

••r deolarada umune eo corte, mediei:• ato do 11c..nlvo Mun.L. 
olpat,. po,. llO'tlvo de •u• looal b99lo, ,..,.fclade, entleuldad4a,· 

de ••U lnte .... •• hlat&,.loo, oleAtf f loo • paf•eaf•t.1••1 ou de 
aua ooadlç;. cf4 porta auenteae ~ 

§ li • lualquep lnt ..... •e .,...., •llolw 1 

cfeol•ai;:O de lt1U11ldade ao OOftt•t atr•"'• de pedido __.ato 
ao P,.•feli:a Nunlolpal lnolulndo • locallaaç:o pHol•• cfe ~ 
vo,.., o•aot.,.f atloaa a.,.ala relulonada• o• a e-'ole, o 
porte e • Juatlfloatlva P•r• • aua proteção, 

1 21 • P•• lt :te ...tlao, ooapete • 
Prefeitura Munlalp•la 

Mod. ADM • fff •ZOO BI•. d• 100xl • 1:1/19 UAG 
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•) • ••ltlr p~o•r oonolu.lvo •obt-e • ~ 

oi• d• •ollolte9ão,.oVYldo re•pone,vel1 
b) ~ o•d••trar • ldentlfloar por .. 10 4•· .PI ... • 

lncUorilva• u ._vor•• deolared•• Imune• ao oorte1 • 
o) • der ..,olo t;onloo ~ pr•••rv•9;0 da• .. ,.:.. 

olea protegld ... 

cAP1JULo IY • pAs 1ursAcQcs E fgNALtQAggs 

Artigo 20 • Al'8 du penalld•d .. prevl•tu no 

vtloo 26 da .... n• 4.771 de u.09.65, ·- preJufaoa da ....... 
poneabU ld•d• penal • olvl 1 •• P•Hoaa fiai a .. ou JUPfdloa . ' ' . ' 

que lnfrlelr.e• u dl•poalçõ ... d .. ta Lei e de ••.u resul.....to1 

no tooant• •ooorte da vegetaç:o, flcua •uJeltu ~ aegulAtea 
pene 11dadee1 

l • lllUlta no valor de 3 (Wa) lidda«M• do Valor 
Fl•o•I do Munlofplo UFN, PGft êrvor. ebôld•• oom DAP (Dl-
tro do ••ule ~altura do peito) lnf.,.JOP • 01 10. (de• oentf
Mtroa). 

111 • •ulta no valor de 12 (doae) Unld-.. do Ya-. . 

to~ Flaoal do Munlofplo UFN por lrvore abetld•t oom DAP •upe-

,.lor • 0130 (trinta oentfMtroa). \ 
IV .. obrigatoriedade d• aroar cora a• d•speau de

corrente• do replantio de 10 unldad .. por :U.~ad•,.ubadaa . 
. Anlgo 21 •.Ao Infrator, tanto paaeoa ffalo• oo

ao Jurfdloa, das dlepoel9Õ•• deet• ••• •d• aeu' r4t0ul.-.nto1 
.. d' .. d • • li no tooanta • poda • vegetaçao e pot'te erbóreo, eera .., o .. 

da •ulta da·s (alnao) Unidade• do Valor Flecal do Munlofplo 
UFM, por arvore podada. 

oel do Munlcfplo - UFM à epooa da lnfraç:o. t 

Psrêer•'º bnlao - Para •'•lto de aplloação dae 
penalldedee aeré conelderado o valor d• Un~dede do Vai ''•· 

Mod. ADM • rtt • :J.H BI•. de tDDxt • t:J./19 UAG ( 
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A..tlao 22 - Respond .. •olldarl ...... t• pel• ln-
fraç:o dea nor••• deste Lei, quer quento •o porte, 
quanto ê poda n• for•• do• artigos, 20 e 211 

1 - ••U •utor ~erlal1 
11 - o ••nd•nt•1 
Ili• qu .. , da qualquer modo, oonoorr• per• • 

pr,tloa da Infração. 

Artigo 23 - A• •ultas daf l~lda• nos ...tlgo4 
20 • 21 1 deeta L•I eerêo eplloadaa em dobro1 

• no oa•o de relncld:ncl• das lnfraçÕea de-
f lnld••I 

11 - no CHo de poda rea 11 aeda n• 'pooa da f IL 
• raçao1 

111 - no c .. o de poda rea 11 aade na epoa• d• fra 
tlf lcaçio ou ap&a • frutlf lceção, se houver Inter .. •• na oS,: 
let• dos fruto•• 

Art l 90 24 - Se • 1 nfreç:O for oout Ida ••.C. 
v 1 dqr •un 1e1 pa I, • pena 11 d ade eer' deter• I nada ar>~• a 1 net:& 
uraç:O de prooesso administrativo na for•• da leslslaçâo • 
vigor. 

CAP1JULQ V - DOS COHvtNIOS 

Artigo 25 - Fie• o ~acutlvo auto,.laado • ~

lebrer conv:nlo com o.DER e DNER para fine de tret...ato PJ.. 

laegfatlco • arborlaeçâo ao longo daa rodovl .... tadual• . • 
federal• dentro do território do Munlofplo, 

Mod, ADM - 1'1 •:ZOO Bis. t/e 100xl - 1Z/89 UAG 
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Artigo 26 - Eeta Lei entrer~ .. vlaot- n• det• 
d• aua publloação, r•voeadas •• dlspoelçÕea .. oontr"91o. 

Ubatube, 23 de •elo de 1990 

-:~ -----
- Joeé ,N,llo d• Carvalho 

Pr feito Nunlolpal 

Publloada na Diretoria de ExpedleiR• 
do Gabinete do Prefeito •~ 23 de maio d• 19901 

' \ 

\ 
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